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Prefeitura Municipal de Gampo Limpo Paulista 
E. F. S. J. - ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ng 180, DE 13 DE MARÇO DE 1 969 

Nl 

. l 
O PREFEITO MUNI CI PAL DE CAMPO LIM . ~ 

PO PAULISTA, no uso de euas atri-
buições legais, e especialmente -
a e conferidas pelo artigo 20 da 

Lei no 9.842, de 19 de setembro 
de 1 967, PROMULGA a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Chefe do E:xecu 
t1vo autorizado a abrir na Diretoria da Fazenda um cré 
dito especi al n o valor de Nc:r-$ 1.000,00 (um mil cruze_! 

roe novos), destinado a subvencionar a s Obras Assieten 

ciaie Santa Clara, dêste Município. 

Artigo 2Q - O valor do presente 

crádito especial será coberto com a utilização da im 

portância de Ner$ 1.000,00 (um mil cruzeiros novos), do 

superavit financeiro do exercício d e l 968. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicaçã o, r evogadas as diepoei-

çõee em contrário. 

J oaquim Tavares da Silva 
Prefeito :Municipa1 

Publicada na Secretaria desta Pr.! 
fei~ Municipal, aoe t reze dias do mês de março do .!! 

no de mil novecentos e s ess enta e nove~ 

Secretário 

mclll. 


